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I- OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada em desktops, monitores, mouses, teclados, lock 

cables, headsets e notebooks para a Pré-Sal Petróleo S.A. – PPSA (“PPSA”), por 

demanda, incluindo instalação e assistência técnica durante todo o contrato. 

 

II- JUSTIFICATIVA 

 

O uso de computadores é indispensável para o funcionamento da empresa, já que agiliza 

todos os seus processos. 

 

A vigência do contrato atual será encerrada em 25 de abril de 2022 e a continuidade do 

serviço em questão se faz necessária, uma vez que a sua falta compromete a execução 

das atividades da empresa já que os serviços da PPSA, majoritariamente, utilizam 

computadores. 

 

A Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PPSA 

(“RILC”) preveem o prazo de execução e vigência de até 5 (cinco) anos para prestação 

de serviços continuados. A PPSA optou pela locação por 36 (trinta e seis) meses, 

prorrogáveis nos termos e limites da lei. 

 

III- DADOS REFERENCIAIS 

 

A PPSA é uma empresa pública federal, vinculada ao Ministério de Minas e Energia 

(“MME”), com sede em Brasília – DF e Escritório Central no Centro do Rio de Janeiro - 

RJ. 

 

Os serviços serão prestados no Escritório Central da PPSA, localizado na Av. Rio Branco, 

nº 1 – 4º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, em edifício comercial. 

 

A atual prestadora dos serviços, objeto dessa licitação, é a empresa ARKLOK 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI. 
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A demanda para a prestação dos serviços foi estimada com base na quantidade dos 

usuários da companhia ao longo dos 38 (trinta e oito) meses de vigência do contrato e 

dos 36 (trinta e seis) meses de execução. 

 

IV- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

1. Desktop 

 

A quantidade mínima de desktops é de 0 (zero) microcomputadores por toda a vigência 

de contrato, sendo a quantidade máxima de 18 (dezoito) para o ano de 2022 e, a partir 

de janeiro de 2023, de 25 (vinte e cinco) equipamentos até o fim do contrato. Com relação 

aos monitores, os desktops deverão ser capazes de suportar dual monitor (utilizar dois 

monitores simultaneamente). Os microcomputadores deverão ter, no mínimo, as 

seguintes configurações: 

 

1.1 Processador: processador de no mínimo da 11ª Geração do Processador Intel® 

Core™ i5-11500 (2.7 GHz expansível até 4.6 GHz, 12 MB de Cache) ou superior; 

1.2 Memória RAM: mínimo de 16GB ou superior; 

1.3 HD (armazenamento): 1 (uma) unidade do tipo SSD (disco sólido) de no mínimo de 

400GB; 

1.4 Gabinete: deverá ser do tipo compacto não ultrapassando as dimensões de 

33cmx30cmx11cm. Deverá possuir 6 (seis) portas USB ou mais, contendo, no 

mínimo, 2 (duas) tipo USB 3.0. Uma porta RJ45. Ter saídas de vídeo suficientes 

para o funcionamento de dual monitor com os monitores fornecidos; e 

1.5 deverá ser compatível com o sistema operacional Microsoft Windows 11 pro ou 

superior. 
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2. Notebook 

 

A quantidade mínima de notebooks é de 72 (setenta e dois) equipamentos por toda a 

vigência do contrato, sendo a quantidade máxima de 87 (oitenta e sete) para o ano de 

2022 e, a partir de janeiro de 2023, de 167 (cento e sessenta e sete) equipamentos até o 

fim do contrato. Os notebooks deverão vir acompanhados de uma dockstation do mesmo 

fabricante e suas respectivas fontes de energia. Com relação aos monitores, os 

notebooks deverão ser capazes de suportar dual monitor (utilizar dois monitores 

simultaneamente), por meio da dockstation fornecida pela contratada. Cada notebook 

deverá vir acompanhado de 1 (um) lock cable. Os notebooks deverão ter, no mínimo, as 

seguintes configurações: 

 

2.1 Processador: processador, no mínimo, da 11ª Geração do Processador Intel® 

Core™ i5-1135G7 (2.4 GHz expansível até 4.2 GHz, 8 MB de Cache) ou superior; 

2.2 Memória RAM: mínimo de 16GB ou superior; 

2.3 HD (armazenamento): deverá possuir uma unidade do tipo SSD (solid disk) de no 

mínimo 240GB; 

2.4 Tela: a tela deverá possuir a resolução em pixel 1366x768 (HD) ou superior e 

possuir no mínimo 14 polegadas; 

2.5 Conexões: no mínimo 2 (duas) conexões USB, entrada de vídeo HDMI e 1 (uma) 

porta RJ45; 

2.6  Deverá possuir módulo TPM (Trusted Platform Module) a fim de que seja capaz 

de suportar a tecnologia BitLocker; e 

2.7 Deverá ser compatível com o sistema operacional Microsoft Windows pro 11 ou 

superior 

 

3. Monitor 

 

Os monitores deverão ser de, no mínimo, 21,5 polegadas com resolução de 1920x1024 

pixels (Full HD) e deverá suportar dual monitor com os desktops fornecidos e a 

dockstation fornecida para os notebooks. A dockstation deverá ser do mesmo fabricante 

do notebook. 
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A quantidade mínima de monitores é de 107 (cento e sete) por toda a vigência do contrato, 

sendo a quantidade máxima de 128 (cento e vinte e oito) para o ano de 2022 e, a partir 

de janeiro de 2023, de 232 (duzentos e trinta e dois) equipamentos até o fim do contrato. 

 

O dual monitor não será utilizado por todos os equipamentos, a quantidade de 

equipamentos que irão utilizar dual monitor está descrita no item “6. Cabeamento”. 

 

4. Mouse, teclado e headsets  

 

O mouse, teclado e o headset deverão ser do mesmo fabricante do desktop e do 

notebook. Ambos deverão ser USB. O teclado deverá seguir o padrão ABNT2. Entende-

se por headset: conjunto de fone de ouvido com microfone.  

 

A quantidade mínima de mouses, teclados e headsets é de 92 (noventa e dois) de cada 

tipo por toda a vigência do contrato, sendo a quantidade máxima de 107 (cento e sete) 

para o ano de 2022 e, a partir de janeiro de 2023, de 194 (cento e noventa e quatro) 

periféricos de cada tipo até o fim do contrato.   

5. Softwares e licenças 

 

Cada um dos microcomputadores do tipo desktop e notebook deverá vir instalado com 1 

(uma) licença do Windows 11 Pro e 1 (uma) licença do Microsoft Office (versão instalada 

localmente no computador), em sua última versão e de acordo com a modalidade de 

licenciamento da Microsoft. Cada equipamento deverá possuir uma licença Kaspersky 

Endpoint Security for Business. 

 

A contratada não poderá, de forma alguma, ofertar à PPSA licenças temporárias, de 

treinamento, de estudante ou de demonstração e/ou não genuínas. Caso a PPSA 

identifique licenças dessa natureza, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato global.  
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6. Cabeamento 

 

Todo o cabeamento de energia (cabo de força), vídeo (cabo VGA, DVI, DisplayPort e 

afins) e/ou adaptadores para o funcionamento dos desktops e notebooks para dual 

monitor deverão ser fornecidos pela contratada, bem como a fonte para os notebooks e 

Dockstations. Os conectores dos cabos de energia deverão ser compatíveis com o 

padrão NBR 14136 (3 pinos). 

 

Deverá ser considerado que o número entre desktops e notebooks utilizando dual monitor 

em 2022 será de no mínimo 19 (dezenove) equipamentos e no máximo 23 (vinte e três), 

e para 2023, até o final do contrato, deverá ser considerada a necessidade adicional 

máxima de 17 (dezessete) equipamentos adicionais utilizando dual monitor, passando 

então a um total de 40 (quarenta) equipamentos com dual monitor. 

 

7. Assistência Técnica  

 

Durante o período de vigência do contrato, a contratada prestará assistência técnica aos 

equipamentos e softwares previamente instalados, com o fornecimento e a reposição de 

quaisquer peças e periféricos necessários ao eficaz ao seu funcionamento, sem ônus 

para a PPSA. A referida assistência técnica deverá ser realizada no período de 9h até 

18h, nos dias úteis, no Escritório Central da PPSA. 

 

A contratada deverá utilizar apenas peças e componentes originais e idênticos aos 

especificados neste Termo de Referência, salvo nos casos fundamentados e aceitos, 

previamente, por escrito pela PPSA. 

 

A contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas referentes aos 

equipamentos e aos componentes substituídos, tais como: transportes, impostos e 

seguros. 

 

Qualquer retirada de equipamentos do Escritório Central da PPSA será de 

responsabilidade da contratada, que irá arcar com os custos de transportes e 
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profissionais que venham a retirar os equipamentos disponibilizados à PPSA. A PPSA 

não irá, em hipótese alguma, levar equipamentos da contratada para manutenção em 

correios, transportadoras ou dependências da contratada. 

 

Os serviços de assistência técnica dos equipamentos especificados neste Termo de 

Referência serão executados somente e exclusivamente onde se encontram (ON-SITE). 

 

8. Acordo de Nível de Serviço (ANS) 

 

A contratada deverá disponibilizar, pelo menos, 2 (dois) canais de contato, por meio do 

qual seja possível fazer abertura e acompanhamento de chamados relacionados à 

assistência técnica. 

 

Em caso de indisponibilidade deste serviço, deverá ser fornecido outro meio para abertura 

de chamado. Após a abertura do chamado, a contratada deverá efetuar o primeiro contato 

com a PPSA em até 2 (duas) horas, dentro do horário de expediente, de 9h às 18h. 

 

Todos os chamados abertos, após as 17h, terão sua contagem de tempo suspensa às 

18h, sendo que será reaberta a contagem no primeiro dia útil subsequente, às 9h. 

 

A contratada terá então, após o primeiro contato, até 12 (doze) horas úteis para a 

resolução do problema ou a troca do equipamento por completo. Caso seja necessário, 

poderá ser negociado um prazo maior que esteja de acordo com as expectativas da 

PPSA. 

 

Deverá ser mantido o registro de todos os chamados abertos pelos técnicos da PPSA, 

contendo informações de data, horário, descrição do problema e a solução utilizada. 

Essas informações deverão ser disponibilizadas para a PPSA, em até 24 (vinte e quatro) 

horas a contar da solicitação das informações. 
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Ao efetuar a troca de periféricos, mouse, teclado, headsets e fonte defeituosos, deverá 

ser fornecido um equipamento novo, não sendo aceitos equipamentos usados e/ou 

recondicionados. 

 

Caso os prazos não sejam cumpridos de acordo com o estabelecido, a contratada estará 

sujeita às sanções administrativas do item XIII deste Termo de Referência. 

 

9. Padronização 

 

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos de mesmo fabricante, modelo, cor e marca. Caso algum 

componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com 

qualidade e características idênticas ou superiores, desde que mediante nova 

homologação por parte da área de TI da PPSA. 

 

Os equipamentos que forem entregues à PPSA deverão ser novos. Não serão aceitos 

equipamentos usados e/ou recondicionados. 

 

10. Seguro dos equipamentos 

 

Os equipamentos deverão possuir seguro para as seguintes situações: 

 

• Roubo - Subtração do bem mediante grave ameaça ou violência sem a 

possibilidade de resistência. 

• Furto - Subtração do bem mediante a destruição ou rompimento de obstáculos, 

deixando sinais da ocorrência. 

• Quebra acidental - Danos provocados por atos involuntários e acidentais com o 

equipamento. 

 

Em todos os casos citados acima deverá ser feita a substituição ou reparo do 

equipamento. Todas as ocorrências serão reportadas pela PPSA à contratada. 
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11. Mobilização e desmobilização 

 

A contratada será responsável pela instalação dos equipamentos durante a mobilização 

inicial e sua desmobilização (retirada dos equipamentos) após o término do contrato. A 

mobilização será agendada com um funcionário da PPSA, após a assinatura do contrato, 

nos termos especificados no item “VIII – CRONOGRAMA” deste Termo de Referência. 

 

A desmobilização será agendada com a PPSA, respeitando-se o prazo 30 (trinta) dias 

antes do término do contrato. 

 

Na desmobilização, todos os computadores (notebooks e desktops) serão devolvidos, à 

contratada, já formatados. 

 

V- CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

 

Todas as informações decorrentes da prestação dos serviços relacionados ao objeto 

contratual serão consideradas “Informações Confidenciais” e serão objeto de sigilo, salvo 

se expressamente estipulado em contrário pela PPSA, sendo que: 

 

• A contratada se comprometerá a guardar confidencialidade e a não utilizar 

qualquer tipo de Informação Confidencial para propósitos estranhos àqueles 

definidos no contrato firmado. 

 

• A contratada se comprometerá a adotar as medidas necessárias para que seus 

diretores, empregados, prepostos ou prestadores de serviços que estejam, direta 

ou indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços do objeto deste 

contrato, que precisem conhecer a Informação Confidencial, mantenham sigilo 

sobre ela, adotando todas as precauções e medidas para que essas obrigações 

de confidencialidade sejam efetivamente observadas, apresentando a PPSA as 

declarações neste sentido. 
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• O compromisso de confidencialidade será permanente e se manterá durante o 

período de vigência do contrato e após o seu término. 

 

• A divulgação de qualquer Informação Confidencial somente será possível 

mediante prévia e expressa autorização por escrito da PPSA ou quando requerida 

por Autoridades Governamentais, Administrativas e/ou Judiciárias e, nesses 

casos, a contratada deverá reportar o fato imediatamente à PPSA. 

 

• O não cumprimento da obrigação de confidencialidade sujeitará a contratada ao 

pagamento das perdas e danos comprovadamente sofridos pela PPSA, sem 

prejuízo das demais sanções legais cabíveis, decorrentes de sua violação. 

 

A contratada obriga-se a devolver, à PPSA, todo o material que esteja em sua posse, que 

contenha informações confidenciais tão logo seja solicitado, ou ocorra a rescisão, ou o 

término da vigência do contrato. 

 

VI- LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços serão instalados e disponibilizados no Escritório Central da PPSA, localizado 

no Centro Empresarial Internacional Rio – RB1, na Av. Rio Branco nº 1, 4º Andar – Centro 

da cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

 

VII- ATRASO NA ENTREGA DO SERVIÇO E PENALIDADES 

 

O atraso na entrega do serviço é o tempo entre a data agendada para início da operação 

do serviço e a data de efetiva entrada em operação deste. 

 

O atraso na entrega do serviço será punido com desconto de 0,1% (um décimo por cento) 

do valor total do contrato por dia de atraso. 

 

O atraso superior a 10 (dez) dias poderá motivar, a critério da PPSA, a rescisão do 

contrato. 
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VIII- CRONOGRAMA 

 

O prazo de instalação e disponibilidade plena dos serviços é até 26 de abril de 2022, a 

partir da assinatura do contrato. Incluindo visita técnica, viabilidade técnica e 

levantamento de mão de obra. 

 

A entrega dos equipamentos deverá ser agendada com um funcionário da PPSA, que 

será informado à contrata, após a assinatura do contrato.  

 

A desmobilização será agendada com a PPSA, 30 (trinta) dias antes do término do 

contrato. 

 

 

IX- CONDIÇÕES DE ACEITE 

 

Para o início e continuidade dos serviços, a contratada deverá entregar equipamentos 

(notebooks, desktops, monitores, dockstation, cabos, mouses, teclados e headsets) 

novos (não serão aceitos equipamentos velhos, usados ou recondicionados), com as 

licenças de Windows, Office e Kaspersky Endpoint Security for Business já devidamente 

ativas nos desktops e notebooks.  

 

X- HABILITAÇÃO DO PREPONENTE 

 

Habilitação técnica: Um ou mais Atestados ou Declarações de Capacidade Técnica, em 

nome do proponente vencedor, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem que a empresa já tenha executado, de forma satisfatória, serviço 

compatível com o objeto desta licitação.  

 

Habilitação financeira: A contratada deverá possuir Patrimônio Líquido maior ou igual a 

R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais). 
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XI- OBRIGAÇÕES DA PPSA 

 

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

• Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis, ou abrindo chamado no sistema da operadora; 

 

• Notificar a contratada por escrito (meio eletrônico) da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

 

• Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidos; 

 

• A PPSA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

• Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços que 

deverão ser prestados. 

 

• Prover a infraestrutura física necessária à prestação dos serviços, às suas 

expensas, incluindo os sistemas de alimentação de energia, bem como local e 

instalações adequadas, dentro das condições mínimas. 
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XII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

• Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, além de fornecer o serviço de Internet nas especificações técnicas 

deste Termo de Referência. 

 

• Relatar à PPSA toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços. 

 

• Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

• Fornecer, ativar, promover a manutenção ou substituir, quando necessário e às 

suas expensas, os equipamentos de sua propriedade instalados nas 

dependências da contratante. 

 

• Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços, objeto deste Termo 

de Referência, inclusive salários de pessoal, alimentação, diárias, hospedagem, 

transporte e seguros, bem como tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias 

preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto desta 

licitação. 

 

• Responsabilizar-se por eventuais indenizações decorrentes de quaisquer danos 

ou prejuízos causados à PPSA ou a terceiros, por ação ou omissão própria ou de 

qualquer de seus empregados ou prepostos. 

 

• Fornecer mensalmente, Nota Fiscal de Serviço e respectivos demonstrativos, em 

papel e arquivo eletrônico, nos formatos: txt, xls e pdf, contendo o detalhamento 

individual dos serviços em página(s) distinta(s), incluindo e demonstrando 

claramente os descontos pertinentes previstos no contrato. Se for do interesse da 
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contratada, negociar outro formato do arquivo eletrônico, bem como o mecanismo 

de sua entrega, esta deverá propô-lo, por meio de representante designado junto 

à PPSA, a quem caberá decisão final sobre o formato do arquivo. 

 

• O Boleto e a nota fiscal/fatura deverá ser entregue com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias úteis da sua data de vencimento. 

 

XIII- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

A PPSA aplicará à contratada, por atraso injustificado na execução do estabelecido no 

instrumento contratual, multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso, 

calculado sobre o valor contratado, até o limite máximo de 15% (quinze por cento) do 

valor total contratado. 

 

Além de outras sanções previstas ao longo deste Termo de Referência, à contratada 

serão ainda aplicadas as seguintes sanções, no caso da inexecução total ou parcial do 

instrumento contratual, garantidos os direitos ao contraditório e à ampla defesa: 

 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa no percentual de 10% (dez por cento) do valor do instrumento 

contratual; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com a 

PPSA, por um prazo de até 2 (dois) anos. 

 

A aplicação das penalidades estabelecidas neste item não impede que a PPSA rescinda 

unilateralmente o instrumento contratual, sem prejuízo do ajuizamento das ações 

cabíveis. 

 

As multas previstas neste item poderão ser descontadas de qualquer valor devido à 

contratada ou cobradas mediante processo de execução, na forma da Lei Processual 

Civil. 
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XIV- PRAZO DE EXECUÇÃO / VIGÊNCIA: 

 

Prazo de Execução: O prazo de execução é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir 

da data de encerramento da mobilização, podendo ser prorrogável nos termos e limites 

da lei. 

 

Prazo de mobilização: o prazo de instalação e disponibilidade plena dos serviços é até 

26 de abril de 2022. 

 

Prazo de desmobilização: o prazo de desmobilização será agendado 30 (trinta) dias antes 

do término do contrato. 

 

Prazo de Vigência: O prazo de vigência é de 38 (trinta e oito) meses, contados a partir do 

dia 26 de abril de 2022, podendo ser prorrogável nos termos e limites da lei. 

 

XV- FORMA DE PAGAMENTO 

 

Será efetuado mensalmente, referente ao valor da quantidade de equipamentos 

efetivamente locados onde as quantidades mínimas informadas constituem uma garantia 

firme de contratação conforme a tabela do item XVI. 
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XVI- INFORMAÇÕES RELEVANTES FORMULAÇÃO DE PROPOSTA 
 

EMPRESA - Data da referência de Preços: xx/xx/2021 

Aluguel de equipamentos- 2022 (8 meses) 
Tipo do equipamento Mínimo Máximo Unitário mensal Mensal máximo Total máximo 

Notebook 72 87  R$ -    R$ -    R$ -   

Desktop 0 18  R$ -    R$ -    R$ -   

Monitor 107 128  R$ -    R$ -    R$ -   

Mouse 92 107  R$ -    R$ -    R$ -   

Teclado 92 107  R$ -    R$ -    R$ -   

Headset 92 107  R$ -    R$ -    R$ -   

Dockstation 72 87  R$ -    R$ -    R$ -   

Mobilização/Instalação* 1 1  R$ -    R$ -    R$ -   

Sub Total 1  R$ -   
 

Aluguel de equipamentos- 2023-2025 (28 meses) 
Tipo do equipamento Mínimo Máximo Unitário mensal Mensal máximo Total máximo 

Notebook 72 167  R$ -    R$ -    R$ -   

Desktop 0 25  R$ -    R$ -    R$ -   

Monitor 107 232  R$ -    R$ -    R$ -   

Mouse 92 194  R$ -    R$ -    R$ -   

Teclado 92 194  R$ -    R$ -    R$ -   

Headset 92 194  R$ -    R$ -    R$ -   

Dockstation 72 167  R$ -    R$ -    R$ -   

Desmobilização/Desinstalação* 1 1  R$ -    R$ -    R$ -   

Sub Total 2  R$ -   

Valor Global (subtotal 1 + sub total 2)  R$ -   

 

*O valor da mobilização e desmobilização não deve ser superior a 5% do valor 

global.  

 

Junto à proposta de preços, deverá vir especificado a marca, modelo e link contendo a 

especificação de cada equipamento a ser disponibilizado. 
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XVII- ANEXOS 

 

Integra o presente Termo de Referência: 

Anexo I - Matriz de Risco  

 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2022 

 

Elaborado por: 

 

Aprovado por: 

 

André Onofre Samir Awad 

Gerente de TI Diretor de Administração, Finanças e 

Comercialização 
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